Lei n° 140


(Dispõe sobre abertura de crédito especial e da outras providências)


A Câmara Municipal de Monte Santo de Minas, decreta e eu sanciono a seguinte lei:-

Art 1° ) Fica aberto crédito especial de CR$ 1.300.00,00 (hum milhão e trezentos mil cruzeiros), com a vigência até 31 de dezembro do corrente ano para o pagamento e registro de  das despesas devidamente apuradas e justificadas, realizadas e não empenhadas no exercício anterior .

Art 2° - Para atender as despesas decorrentes da presente lei, fica o Poder Executivo autorizado a realizar as operações de crédito que se tornarem necessárias.

Art 3° - Revogam-se as disposições em contrário, entrando esta lei  em vigor na data de sua publicação.

Mando, portanto, a todas as autoridades, a quem o conhecimento e execução desta lei pertencer, que a cumpram e a façam cumprir, tão inteiramente como nela se contém.

Prefeitura Municipal de monte Santo de minas, 16 de janeiro de 1.959.

(Vital Paulino da Costa) Prefeito Municipal

(Carlos Marcelino da Silva) Secretário. 

